
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2741, de 2017 
 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 
Município de Nazaré Paulista. 

 

 

Autoria: Deputado Gileno Gomes 
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INDICAÇÃO Nº 2741, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. 
Geraldo Alckmin, que se digne determina,r aos órgãos competentes, recursos 
no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que serão destinados à 
Associação dos Pais e Amigos da Fanfarra de Nazaré Paulista, para a 
aquisição de instrumentos musicais, conforme documentos anexos (fls. 01 a 
07). 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação de Pais e Amigos da Fanfarra de Nazaré 
Paulista, cujo nome fantasia é “Fanfarra de Nazaré Paulista”, CNPJ nº 
12.755.081/0001-19, com sede à Praça Antonio Rodrigues dos Santos, 16, 
Centro, Nazaré Paulista, CEP 12.960-000, é uma entidade criada com o intuito 
de promover e divulgar a Fanfarra de Nazaré Paulista. 

O município é bastante conhecido por suas manifestações 
culturais, sendo inclusive uma referência em Festas de cunho religioso, 
principalmente a já concorrida “Festa do Divino”, promovida anualmente, e que 
atrai turistas de todo o Estado e, muitos, de outras regiões do Brasil. 

Sempre presente, a Fanfarra de Nazaré Paulista ganhou 
notoriedade e representa o Município do qual leva o nome com muita 
competência e musicalidade, em apresentações nos eventos para os quais é 
convidada, em desfiles e concursos, ganhando prêmios e destaque cada vez 
maior, além de propagar o aprendizado musical entre os jovens despertando, 
neles, o interesse pela diversidade cultural.  

Essa atividade acaba por atrair os jovens para hábitos 
saudáveis, formando um polo de convivência bastante positivo, incutindo além 
do gosto pela música, conceitos de cidadania e boas práticas de convivência, 
disciplina e responsabilidade social. 

Atualmente, a Fanfarra de Nazaré Paulista está 
necessitando de novos instrumentos musicais, razão pela qual apresentamos a 
presente propositura, onde solicitamos a concessão de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) para que a aquisição possa ser efetivada. 

 

 

 



É de justiça e, para tanto, esperamos contar com a 
proverbial atenção do Excelentíssimo Senhor Governador ao pretendido. 

 
Sala das Sessões, em 23/8/2017 

 

a) Gileno Gomes 
















